LEI Nº 8.919, DE 27 DE JULHO DE 2004

Institui o Dia Municipal de Prevenção ao Câncer de Mama.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal de Prevenção ao Câncer de Mama, que será comemorado no quarto domingo do mês de maio.

Art. 2º - Na data a que se refere esta Lei, o Município promoverá atividades para conscientização e orientação da mulher com idade superior a 40 (quarenta) anos sobre a importância da prevenção ao câncer de mama.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da data de sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 27 de julho de 2004

Fernando Damata Pimentel

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 1.438/03, de autoria da Vereadora Neusinha Santos)

